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PROJETO DE LEI Nº 0460/2022  

Em, 08 de setembro de 2022 
 
 

CONCEDE AOS PORTADORES DE 
TUBERCULOSE, QUE ESTIVEREM EM 
TRATAMENTO CLÍNICO-AMBULATORIAL, E 
RESPECTIVOS ACOMPANHANTES, PASSE 
LIVRE NO SISTEMA DE TRANSPORTES 
MUNICIPAIS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art.1° - Fica assegurado aos portadores de tuberculose, que estiverem em 

tratamento clínico-ambulatorial, e respectivos acompanhantes, o direito ao passe livre 
nos transportes municipais. 

 
Parágrafo Único. O passe livre para os portadores de tuberculose e respectivos 

acompanhantes deverá ser concedido num prazo máximo de trinta dias úteis. 
 
Art. 2°  - Para efeito de gozo do benefício desta Lei, o portador de tuberculose, 

deverá receber, junto ao local de tratamento, declaração emitida por médico especialista 
no tratamento de tuberculose que demonstre estar o beneficiário em tratamento 
contínuo. 

 
§ 1º Estando o beneficiário desta Lei, de posse da declaração, poderá 

pessoalmente, ou por meio de procurador legalmente habilitado, dirigir-se à Secretaria 
Municipal de Transportes, onde mediante apresentação da mesma, ser-lhe-á concedido 
passe livre com direito a acompanhante nos transportes da rede municipal. 

 
§ 2° Será emitido documento próprio pela Secretaria Municipal de Transportes, 

com validade de seis meses, ou enquanto comprovadamente durar o tratamento. 
 
Art. 3° - Serão concedidos mensalmente aos portadores de tuberculose a 

quantidade de viagens necessárias ao tratamento, conforme especificado em laudo 
médico. 

 
Art. 4°- Fica o Poder Executivo autorizado a suprir as despesas decorrentes da 

presente Lei através das dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, em 08 de setembro de 2022. 

 
DOUGLAS SERAFIM FELIZARDO 

Vereador(a) - Autor(a) 
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JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei objetiva garantir os direitos constitucionais dos 
portadores de tuberculose, no que se refere à concessão de passe livre no sistema de 
transportes municipais e intermunicipais, dentro dos limites do município do Cabo Frio. 

Consideramos para esta proposição o seguinte: 
 O art. 151 da Lei 8.213/91 de 24 de julho de 1991 (Planos de Benefícios da 

Previdência Social) dispõe uma lista de doenças consideradas graves, entre as quais está 
a TUBERCULOSE. 

· A tuberculose é doença que pode levar à morte, se não houver tratamento. A 
maioria da população, que é portadora desta doença, faz parte da camada mais 
necessitada, visto que a tuberculose prolifera em ambientes pouco salubres, acomete 
pessoas que vivem ou viveram em confinamento (presídios, orfanatos, asilos), e ainda 
os portadores de AIDS, pela baixa resistência. 

· Muitos portadores de tuberculose iniciam o tratamento clínico-ambulatorial, que 
segundo o protocolo médico tem o prazo mínimo de seis meses contínuos de 
tratamento, mas faltam à consulta ou não pegam a medicação necessária, porque não 
têm como custear as passagens. Há os que abandonam o tratamento, e a interrupção no 
tratamento pode acarretar risco de vida. 

· As doenças crônicas ou graves são doenças de evolução prolongada, 
permanentes, que afetam negativamente a saúde e funcionalidade do paciente. No 
entanto, os seus efeitos podem ser controlados, melhorando sua qualidade de vida. 

· Como a maioria dos doentes portadores de tuberculose necessita de um 
acompanhante para deslocar-se, o direito do passe livre tem que se estender a seu 
acompanhante, no sistema de transportes municipais e intermunicipais, dentro dos 
limites do município do Rio de Janeiro. 

· A urgência de tratamento que caracteriza a doença da tuberculose justifica o 
prazo de no máximo 30 dias úteis, para a emissão do passe livre, a contar do dia da 
entrega dos documentos comprobatórios ao Órgão emissor. 

Portanto, peço apoio aos ilustres pares para aprovação do presente projeto de lei, 
que certamente, significará um alento para aqueles que estiverem em tratamento para a 
cura da tuberculose. 
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